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PEDRO LONGO 
Deputado Estadual 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 

REQUERIMENTO N° 	/2025 

Requeiro à Mesa Diretora, na forma disposta nos arts. 174 e 180, 
inciso IV, ambos da Resolução n° 86/1990 - Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Acre (ALEAC), a realização de 
audiência pública para discutir a implementação  do licenciamento ambiental 
onime e a compensação ambiental no âmbito do estado do Acre. 

Para tanto, deixo como sugestão que a referida audiência para o 
dia 24 de março de 2025. 

Sala de Sessões "Deputado FRANCISCO CALIXTO" 
10 de março de 2025 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 

JUSTIFICATIVA 

A crescente demanda por práticas que integrem a preservação 
ambiental com o desenvolvimento sustentável exige que os processos 
administrativos no Estado do Acre sejam cada vez mais eficientes e 
acessíveis à população. Nesse contexto, a implementação do licenciamento 
ambiental online se apresenta como uma ferramenta essencial para otimizar 
e agilizar os processos de licenciamento ambiental, além de promover maior 
transparência e participação da sociedade nas decisões que impactam o meio 
ambiente. 

O licenciamento ambiental é um instrumento fundamental para 
garantir a correta gestão dos recursos naturais, controlando as atividades 
econômicas e garantindo que elas atendam às normas ambientais. No 
entanto, o processo tradicional, que ainda é predominantemente realizado de 
forma presencial e burocrática, tem se mostrado um obstáculo para muitos 
empreendedores e cidadãos que precisam cumprir as exigências ambientais. 

A digitalização desses processos, através da implementação do 
licenciamento online, propiciaria maior eficiência, segurança e 
acessibilidade, além de reduzir a quantidade de deslocamentos e o tempo 
gasto pelos requerentes. 

A solicitação desta audiência pública visa proporcionar um espaço 
democrático de discussão entre os diversos setores da sociedade - governo, 
empreendedores, comunidade acadêmica e cidadãos em geral - para avaliar 
os benefícios, desafios e as implicações dessa nova metodologia de 
licenciamento. Será uma oportunidade para esclarecer dúvidas, ouvir 
sugestões e aprimorar o modelo proposto, levando em consideração as 
especificidades e necessidades do Estado do Acre. 

A audiência pública também permitirá que se analisem as 
melhores práticas e tecnologias disponíveis, garantindo que o sistema de 
licenciamento ambiental onime seja adequado ao contexto local, respeitando 
as particularidades do estado e garantindo a plena participação social no 
processo de licenciamento ambiental. 
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Por fim, destacamos que a implementação do licenciamento 

ambiental online é uma medida de modernização da gestão pública, que 

contribuirá para a desburocratização dos processos, tornando-os mais 

acessíveis, rápidos e eficientes, ao mesmo tempo em que preserva os 

princípios de proteção ambiental. A audiência pública será fundamental para 

a construção de um processo mais transparente, participativo e alinhado com 

as demandas do século XXI. 

Solicitamos, portanto, a realização dessa audiência pública como 

um passo importante para garantir um licenciamento ambiental mais ágil, 

inclusivo e eficaz no Estado do Acre. 

Sala de Sessões Deputado FRANCISCO CALIXTO' 
10 de março de 2025 
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